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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 87 de 2025, em situação assim descrita: 
                            
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a executar obra de pavimentação com pedras irregulares e conceder isenção de contribuição de melhoria na Rua Joaquim Nabuco e Travessa Germano Picoli.

A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal e art. 115, III
 da Lei Orgânica Municipal. 

A contribuição de melhoria é prevista no art. 5º do Código Tributário Nacional (CTN) (Lei Federal nº 5.172/1966), que classifica os tributos em impostos, taxas e contribuições de melhoria. Seu conceito é detalhado no art. 81 do CTN, que dispõe:

“A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.”


Portanto, o fato gerador desse tributo é a valorização do imóvel em decorrência da realização de obra pública, e não a obra em si.

Em relação a isenção da contribuição de melhoria, nada impede que o Município conceda isenções ou benefícios tributários, desde que isso seja feito por meio de lei específica e esteja atrelado ao interesse público. Tais medidas devem respeitar os princípios da impessoalidade e da moralidade administrativa, sendo exigida a adoção de critérios objetivos e transparentes para definir quem será beneficiado.


No entanto, é importante observar que a concessão de isenções como a proposta no projeto pode ser enquadrada como renúncia de receita, conforme dispõe o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).


Segundo a LRF, para que essa renúncia seja válida, o projeto deve estar acompanhado de estimativa de impacto orçamentário-financeiro para o exercício corrente e os dois seguintes, além de atender a pelo menos uma das seguintes condições:

· Estar prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA) e considerada na estimativa de receita (art. 14, I);

· Estar acompanhada de medidas de compensação, como aumento de alíquotas, ampliação da base de cálculo ou criação de tributo (art. 14, II).


Portanto, a proposta de isenção só poderá avançar se forem apresentadas as devidas comprovações técnicas, como a demonstração do impacto financeiro e os instrumentos de compensação ou previsão orçamentária exigidos por lei, inclusive nos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da LOA.


Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 87/2025 é juridicamente viável, desde que sejam observadas as exigências legais apontadas, especialmente no que diz respeito à renúncia de receita tributária. A tramitação e eventual aprovação do projeto devem considerar as análises anexadas à proposição e os critérios estabelecidos pela legislação vigente, especialmente a Lei de Responsabilidade Fiscal.


Cabe, por fim, destacar que este parecer tem caráter técnico e opinativo, não vinculando a decisão das comissões permanentes ou do Plenário da Câmara.
Três Passos, 17 de julho de 2025. 

______________________________
Cristina Käfer
OAB/RS 86.351

      
       Procuradora Jurídica

�   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;





� Art. 115 São tributos de competência municipal:





I - Imposto sobre:


(...)


III - contribuições de melhorias.











